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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO LIVRAMENTO

POSIÇÃO CARGO CANDIDATO PONTUAÇÃO

1º MEDICO LUIZ ANTÔNIO COSTAGUTA

ARRUDA

5.85

2º MEDICO JUSSARA FUENTES LINDOTE 5.75

3º MEDICO ALGENOR CUÑA FROS 5.75

4º MEDICO CAMILA LARA DE LA BARRERA 5.55

    

POSIÇÃO CARGO CANDIDATO PONTUAÇÃO

1º MEDICO CARDIOLOGISTA MARCIO PEREIRA CANCELA 5.75

    

POSIÇÃO CARGO CANDIDATO PONTUAÇÃO

1º MEDICO

GASTROENTEROLOGISTA

FERNANDO HAMILTON VIEIRA 5.75

    

POSIÇÃO CARGO CANDIDATO PONTUAÇÃO

1º PINTOR AQUILES MUNHOZ UMPIERRE 6.50

2º PINTOR WELLINGTON MAZONE ARNEZ 4.50

3º PINTOR DAISE TAYNARA SILVA

CARVALHO

2.00

    

POSIÇÃO CARGO CANDIDATO PONTUAÇÃO

1º PEDREIRO AQUILES MUNHOZ UMPIERRE 6.50

2º PEDREIRO UBIRAJARA BASTOS KALBE 3.50

    

POSIÇÃO CARGO CANDIDATO PONTUAÇÃO

1º OPERÁRIO MARCELO MOREIRA SILVEIRA 5.00

2º OPERÁRIO MARIA DE FÁTIMA VIANA DA

SILVEIRA

4.50

3º OPERÁRIO WELLINGTON MAZONE ARNEZ 4.50

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
EDITAL Nº07 -RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO

SIMPLIFICADO N° 12/2023

A Secretaria Municipal de Saúde de Sant'Ana do Livramento - SMS,
situada na Rua Hugolino Andrade N° 433 -centro de Sant’Ana do
Livramento, vem, por meio deste edital, publicar o resultado final do
Processo Seletivo Simplificado para contratação em caráter
temporário e de excepcional interesse público, através de Contrato
Administrativo, conforme Lei Municipal n° 7.316 de 22 de março de
2018 e alterações, tendo como responsável por sua execução a
Comissão designada pela Portaria n° 984 de 2023.
 

 
Comissão designada pela Portaria n° 984 de 2023.
 
ELVIO DE DEUS GOULART
Secretário Municipal de Saúde
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